
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Secretaria de Gestão Administrativa 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Seção de Administração dos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 

SASAC  

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2019 

PAD nº 6156/2019 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba-PR, na Rua João 

Parolin, 224, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por 

seu Diretor-Geral, Dr. Valcir Mombach, pelo presente instrumento, regido pela Lei nº 

8.666, de 21.06.93 e legislações pertinentes, contrata a empresa FÓRUM NACIONAL DE 

COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA (FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA), CNPJ nº 

05.569.714/0001-39, com sede na cidade de São Paulo-SP, Av. Conselheiro Carrão, 1862, 

Sala 04, Vila Carrão, CEP 03.402-001, com telefone (51) 4141-8082, e-mail 

conbrascom@fncj.org.br para participação de servidora no XV Congresso Brasileiro dos 

Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça – CONBRASCOM 2019, com fulcro no 

Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, inexigibilidade de licitação.  

A fundamentação ampara-se pela inviabilidade de competição, considerando o período 

predeterminado pela empresa a ser contratada para a realização do curso. 

 

1. OBJETO  

Participação da servidora Rubiane Barros Barbosa Kreuz no XV Congresso Brasileiro dos 

Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça – CONBRASCOM 2019. 

 

1.1. PROGRAMAÇÃO 

1.1.1. 29/05/2019 

16H – Credenciamento; 

17h – Abertura Oficial; 

18h – Palestra de Abertura – Sem comunicação não dá: 11 princípios para uma 

convivência mais positiva em produtiva – Vânia Bueno; 

1.1.2.  30/05/2019 

08h30 – Credenciamento; 



09h – Comunicação que inspira e transforma – Ana Holanda; 

09h50 – Apresentação Tibox Allert – Fábio Castro; 

10h – Estratégias de comunicação em um mundo em constante mudança – Eraldo 

Carneiro e Cláudio Cardoso; 

11h – Coffee Break; 

11h30 – Apresentação dos cases finalistas. 

12h30 – Almoço 

14h – Por que diversidade importa? – Reinaldo Bulgarelli e Ludmilla Di Bernardo (MPT – 

SP); 

15h – Workshop: Inovar é preciso. Mas dá para fazer isso no serviço público? André 

Tamura e Gabriela Tamura;  

17h – apresentação dos cases finalistas; 

 

1.1.3. 31/05/2019 

08h30 – Reuniões Setoriais; 

12h – Almoço; 

13h – Comunicação interna: como dar senso de propósito e abrir caminhos para a 

inovação – Paulo Henrique Soares; 

14h – Apresentação das Campanhas Nacionais #Aquitemjustiça e #FakeNewsNão – 

Rejane Neve (CNJ); 

14h20 – O papel da comunicação para uma Justiça acessível e inclusiva – Simone Freire 

e Débora Diniz; 

15h20 – Coffee Break; 

15h30 – Plenária final; 

19h – XVII Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça. 

 

2. OBJETIVO DO CURSO 

O Congresso visa o desenvolvimento de uma política de comunicação, voltada para o 

esclarecimento do cidadão e contribui para a democratização das instituições e o acesso à 

Justiça. O Fórum Nacional de Comunicação & Justiça (FNCJ), entidade que promove o 

CONBRASCOM, considera que a informação, como prevê a Constituição, é um bem público, 

e que, portanto, a comunicação deve pautar-se pelo interesse coletivo e pela inclusão 

social.  

 

3. LOCAL E DATA  



O Congresso acontecerá no auditório do edifício MMDC do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

localizado na Avenida Ipiranga, 165, Centro - República, São Paulo-SP, nos dias 29 a 31 de 

maio de 2019 com carga horária de 19 (dezenove) horas.  

 

4. VALOR E CONDIÇÕES  

4.1. O valor total dessa contratação é de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais).  

4.2. A contratada deverá manifestar o aceite da Nota de Empenho no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contados do comunicado feito pelo TRE. Não ocorrendo o aceite da 

Nota de Empenho no prazo determinado, a contratada estará sujeita às penalidades 

cabíveis.  

 

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0041 – 

JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA, no elemento de despesa 

33.90.39.48. 

 

6. FISCALIZAÇÃO  

6.1. Nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 67, parágrafos 1.º e 2.º, caberá ao gestor: 

a) receber e atestar o documento fiscal referente à contratação, encaminhando-o ao 

setor responsável da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade do TRE-PR para 

pagamento;  

b) acompanhar a prestação dos serviços de acordo com as cláusulas desta contratação, 

determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, 

sob pena de responsabilização administrativa;   

c) comunicar à contratada, via e-mail, carta ou ofício, os problemas relacionados à 

execução do objeto ou irregularidades encontradas; 

d) criar um PAD específico de abertura de processo administrativo, nos casos de 

irregularidades passíveis de sanções, encaminhá-lo para apreciação superior, 

devidamente instruído, com todas as informações pertinentes, constante de formulário 

específico, anexando-se cópia do e-mail do subitem acima, referente à intenção de 

abertura de Processo Administrativo, com o respectivo comprovante de recebimento pela 

contratada.  

 

7. PAGAMENTO  

7.1. O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA, nos termos da legislação vigente, devendo ser encaminhado ao gestor da 



contratação do TRE-PR por e-mail, sca@tre-pr.jus.br, em formato “.pdf”, ou poderá ser 

apresentado na forma física, à Seção de Protocolo, localizada na Rua João Parolin, nº. 224, 

1º. andar, Prado Velho, Curitiba/Paraná, igualmente direcionado ao gestor. 

7.2. O documento fiscal deverá ser emitido pela contratada no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis do aceite do objeto deste termo e deverá conter o nome e número do banco, agência 

e conta corrente para depósito. A conta corrente obrigatoriamente deverá ser da própria 

contratada. 

7.3. Outras especificações necessárias ao documento fiscal, as quais são requisitos 

indispensáveis para que possa ser atestado e encaminhado para pagamento:  

- CNPJ do TRE: 03.985.113/0001-81 

- Data de emissão do documento fiscal 

- Descritivo dos valores unitário e total; 

7.4. Caso a empresa contratada seja optante do SIMPLES, deverá a NF estar acompanhada 

de Declaração, conforme anexo IV da IN 1234/12 da SRF, nos termos do Inciso XI do artigo 

6º; 

7.5. O atesto do documento fiscal deverá ser feito até 05 (cinco) dias úteis, após 

comprovação do cumprimento de todas as exigências desta contratação;  

7.6. O documento fiscal, acompanhado das certidões regularizadas da empresa, após o 

atestado da contratação, deverá ser encaminhado à Secretaria de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade, para que se providencie o pagamento;  

7.7. O pagamento será feito em parcela única, por meio de ordem bancária creditada na 

conta corrente da contratada, no valor do documento fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis 

para contratações até R$17.600,00, e até 20 (vinte) dias corridos para a contratações 

acima deste valor, sempre contados após o atestado do documento fiscal;  

7.8. Caso a contratada esteja inadimplente quanto à documentação habilitatória, conferida 

pela contratante para pagamento, estará sujeita à abertura de processo administrativo, 

visando regularizar a documentação sob pena de ser aplicada a sanção de advertência; 

7.9. A atualização monetária e a multa, provenientes do atraso no recolhimento das 

obrigações tributárias e/ou previdenciárias serão descontadas do valor do documento 

fiscal correspondente, quando a contratada lhe der causa; 

7.10. O não atendimento às especificações do documento fiscal, bem como a não 

comprovação da regularidade fiscal, darão causa às penalidades cabíveis; 

7.11. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante; 



7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido para tanto e mediante solicitação formal da interessada, fica estabelecido que 

os encargos moratórios devidos pelo TRE-PR — entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento —, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 (onde i = taxa percentual anual no valor de 6%) 

I = (6/100)/365. 

 

8. SANÇÕES  

8.1. O descumprimento a quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento 

poderá ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, com aplicação das seguintes sanções, de acordo com o capítulo IV da Lei nº 

8666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

1. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação pelo atraso no 

início da aula, ou pelo não cumprimento do cronograma proposto; 

2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado em caso de recusa 

em prestar os serviços; 

3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado pelo inadimplemento 

a outras obrigações pactuadas, que não estejam relacionadas acima e que venham a 

causar prejuízos ao contratante. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com a natureza da 

falta. 

8.2. No caso de aplicação de multa determinada em processo administrativo que garanta 

a ampla defesa ao contratado, esta deverá recolher à União o valor imputado por meio de 

GRU; 

8.3. As multas imputadas à contratada cujo montante seja superior ao mínimo 

estabelecido pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela 

Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da União e cobradas com base na Lei 

6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo IGP-M ou outro índice que porventura 

venha a substituí-lo. 

 



9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

Dúvidas referentes à contratação poderão ser sanadas das 12h às 19h, no Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná, Rua João Parolin, 224, Prado Velho, Curitiba-PR com a Seção 

de Capacitação, pelo telefone (41) 3330-8569 ou pelo e-mail sca@tre-pr.jus.br. 

Curitiba, 27 de maio de 2019. 

 

Adriana de Almeida Biesdorf 

Técnico Judiciário 

 

DÉBORA BEATRIZ MACHADO LOPES 

Chefe da Seção de Administração dos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 

SASAC 

 

 


